
Assembleia Municipal do Selxal 

E D I T A L  

Joaquim Estêvão Miguel Judas 
Presidente da Assembleia Municipal do Çeixal 

Toma público que nos termos da alínea b) da n.O 1 do a t o  54.' e do n . O  2 do artmO 87.' da Lei n . O  

169199, de 18 de Setembro, com a redação atualizada pela Lei nhQ 5-A12002, de 11 de Janeiro, 
com as alleraç8es introduzidas pela Lei n.O 6712007, de 31 de dezembro, a Assembleia Municipal 
do Seixal, reunir& em Sessão OrdinBria, a 5," de 201 2, no pr6xima dia 28 de dezembro, pelas 
20H00, nas instalações do Ginásio Clube de Corroios, sitas em Corroios, na Rua Ginásio Clube 
de Carroíos, 1 9, com a segulnte Ordem de Trabalhos: 

I - PERIQDO DE ANTES DA ORDEM DQ DIA. 

II - PERiODQ DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO. 

IH - PER~ODO DA ORDEM DO DIA. 

I I I I  Apreciago de informação da Câmara, sobre a atividade desta, nos termos e para 
efeitos das alineas c) e d) do n." -l do artjO 53," da Lei nS0 169199 de 18 de setembro, 
com a reda@o atualizada pela Lei n.4 5-N2002, de 1 1 de janeiro, e com as alterações 
da Lei n ," 6712007, de 3 1 de dezembro. 

2 Apreciaçha de infonna$ão do Presidente da CAmara, sobre a atividade do município e 
situação financeira da mesmo, nos termos e para efeitos do disposto na alínea e) do n." 
1 do art.= 53.O da Lei n .D 169199, de I 8 de setembro, com a redagão abalizada pela Lei 
n.b 5-N2002, de 11 de janeiro, e com as alterações da Lei n . O  6712007, de 31 de 
dezembro. 

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual tear que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinca dias (ijteis) dos dez dias subsequentes a data do 
presshte. 

Seixal, 20 de dezembro de 2012 

O Presidente da Assembteia Municipal 


